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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, 

II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
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153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, 
e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 
finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 
renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas 
aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou 
tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima 
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, 
XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o 
fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique 

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de 
outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis 
superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios.  
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

................................................................................................................................................................... 
 
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder 
Judiciário.  
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§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos 

atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  
§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas 

e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de 
provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 
Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos 

interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 
dispondo sobre serviços notariais e de registro.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 
 

CAPÍTULO I 
NATUREZA E FINS 

 
Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa 

destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos.  
 
Art. 2º (VETADO)  

................................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 115, DE 25 DE JANEIRO DE 1967 
 
 

Aprova o Regimento de Custas da Justiça do Distrito 
Federal e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 9º, § 
2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º As custas e emolumentos devidos pela expedição, preparo e execução de todos os 

feitos judiciais, dos atos notariais, judicias e extrajudiciais serão contados e cobrados de acôrdo com o 
presente Regimento e as tabelas anexas.  

Parágrafo único. Continua em vigor a legislação que dispõe sôbre isenção, redução, 
pagamento a final e fiscalização da cobrança das custas e emolumentos.  

 
Art. 2º Os atos previstos em lei ou decorrentes dos estilos do Fôro, não taxados neste 

Regimento, considerar-se-ão gratuitos, não sendo admitida qualquer interpretação por analogia, 
paridade ou extensão.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.882, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre as operações de redesconto pelo Banco 
Central do Brasil, autoriza a emissão da Letra de 
Arrendamento Mercantil - LAM, altera a Lei nº 6.099, 
de 12 de setembro de 1974, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Conselho Monetário Nacional, com o propósito de assegurar níveis adequados 

de liquidez no sistema financeiro, poderá:  
I - estabelecer critérios e condições especiais de avaliação e de aceitação de ativos 

recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de redesconto em moeda nacional ou em 
garantia de operações de empréstimo em moeda estrangeira; e  

II - afastar, em situações especiais e por prazo determinado, observado o disposto no § 3º 
do art. 195 da Constituição Federal, nas operações de redesconto e empréstimo realizadas pelo Banco 
Central do Brasil, as exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 
de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na 
alínea c do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002.  

§ 1º Nas operações de empréstimo referidas no inciso I do caput deste artigo, fica o Banco 
Central do Brasil autorizado a:  

I - liberar o valor da operação na mesma moeda estrangeira em que denominados ou 
referenciados os ativos recebidos em garantia; e  

II - aceitar, em caráter complementar às garantias oferecidas nas operações, garantia real 
ou fidejussória outorgada pelo acionista controlador, por empresa coligada ou por instituição 
financeira.  

§ 2º Na ocorrência de inadimplemento, o Banco Central do Brasil poderá, mediante oferta 
pública, alienar os ativos recebidos em operações de redesconto ou em garantia de operações de 
empréstimo.  

§ 3º A alienação de que trata o § 2º deste artigo não será obstada pela intervenção, 
recuperação judicial, liquidação extrajudicial, falência ou insolvência civil a que sejam submetidos, 
conforme o caso, a instituição financeira ou o terceiro titular do ativo oferecido em garantia de 
empréstimo.  

§ 4º O resultado, positivo ou negativo, da alienação de que trata o § 2º deste artigo será 
apropriado pelo Banco Central do Brasil e integrará seu balanço para os efeitos do art. 2º da Medida 
Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 2001.  

§ 5º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto neste artigo, devendo 
observar, na fixação de critérios e condições especiais previstas no inciso I do caput deste artigo, 
regras transparentes e não discriminatórias para a aceitação de ativos em operações de redesconto.  

§ 6º O Banco Central do Brasil deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último 
dia útil do mês subsequente de cada trimestre, relatório sobre as operações realizadas com base no 
disposto no inciso I do caput deste artigo, indicando, entre outras informações, o valor total trimestral 
e o acumulado no ano das operações de redesconto ou empréstimo realizadas, as condições 
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financeiras médias aplicadas nessas operações, o valor total trimestral e acumulado anual de créditos 
adimplidos e inadimplidos, além de um demonstrativo do impacto dessas operações nos resultados 
daquele órgão.  

§ 7º Na mesma reunião conjunta com as comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, conforme previsto no § 5º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o 
Ministro-Presidente do Banco Central do Brasil, com base no relatório previsto no § 6º deste artigo, 
informará e debaterá sobre os valores agregados e a taxa média praticada nas operações de redesconto 
em reais.  

§ 8º ( VETADO)  
§ 9º Os recursos provenientes de empréstimos em moeda estrangeira concedidos pelo 

Banco Central do Brasil, na forma deste artigo, poderão ser repassados, no País, com cláusula de 
reajuste vinculado à variação cambial. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 
14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 1º-A Os créditos do Banco Central do Brasil decorrentes de operações de redesconto 

ou de empréstimo não serão alcançados pela decretação de intervenção, liquidação extrajudicial ou 
falência da instituição financeira.  

Parágrafo único. Os ativos recebidos pelo Banco Central do Brasil em operações de 
redesconto ou em garantia de operações de empréstimo não integrarão a massa, nem terão seu 
pagamento obstado pela suspensão da fluência do prazo das obrigações da instituição sob intervenção. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 462, de 14/5/2009,  convertida na Lei nº 12.058, de 
13/10/2009) 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2011 e dá outras 
providências. 

 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS  
................................................................................................................................................................... 

 
Art. 80. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos com 

pessoal e encargos sociais, a que se refere o art. 77, § 2º, desta Lei, deverão ser acompanhados de:  
I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e metodologia 

de cálculo utilizadas, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
que demonstre a existência de autorização e a observância dos limites de que trata o Anexo previsto 
no caput do art. 81 desta Lei;  

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, destacando 
ativos, inativos e pensionistas;  

III - manifestação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no caso do Poder 
Executivo, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU, sobre o mérito e o 
impacto orçamentário e financeiro; e  

IV - parecer sobre o atendimento aos requisitos deste artigo, do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de que trata o art. 103-B e 130-A da 
Constituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário e do 
MPU.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso IV do caput aos projetos de lei referentes ao 
Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público Federal.  

§ 2º Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos neste artigo não poderão conter 
dispositivo com efeitos financeiros retroativos à sua entrada em vigor.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à transformação de cargos que implique aumento de 
despesa.  

 
Art. 81. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição, 

observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com pessoal relativas à 
concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título, até o 
montante das quantidades e limites orçamentários constantes de Anexo discriminativo específico da 
Lei Orçamentária de 2011, cujos valores deverão constar da programação orçamentária e ser 
compatíveis com os limites da Lei Complementar nº 101, de 2000.  
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§ 1º O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando amparada por 

proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até 31 de agosto de 2010, e terá os 
limites orçamentários correspondentes discriminados, por Poder e MPU e, quando for o caso, por 
órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, com as respectivas:  

I - quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 
especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente;  

II - (VETADO)  
III - especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações de 

estruturas de carreira, identificando o projeto de lei, a medida provisória ou a lei correspondente.  
§ 2º O Anexo de que trata o § 1º deste artigo considerará, de forma segregada, provimento 

e criação de cargos, funções e empregos, indicará expressamente o crédito orçamentário que contenha 
a dotação dos valores autorizados em 2011, e será acompanhado dos valores relativos à despesa 
anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do projeto, pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo art. 166, § 5º, da Constituição.  

§ 3º Para fins de elaboração do Anexo previsto no § 1º deste artigo, os Poderes 
Legislativo e Judiciário e o MPU informarão e os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal submeterão a relação das modificações pretendidas à Secretaria de Orçamento 
Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, junto com suas respectivas propostas 
orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das modificações com as referidas propostas e com o 
disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000.  

§ 4º Os Poderes e o MPU publicarão, no DOU, até 30 (trinta) dias após a publicação da 
Lei Orçamentária de 2011, demonstrativo dos saldos das autorizações para provimento de cargos, 
empregos e funções, mencionadas no caput deste artigo, constantes do Anexo específico da Lei 
Orçamentária de 2010, que poderão ser utilizadas no exercício de 2011, desde que comprovada a 
existência de disponibilidade orçamentária para o atendimento dos respectivos impactos 
orçamentários no exercício de 2011.  

§ 5º Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na apuração 
dos saldos de que trata o § 4º deste artigo, deverão ser considerados os atos praticados em decorrência 
de decisões judiciais.  

§ 6º A implementação das alterações nas despesas de pessoal e encargos sociais, previstas 
no art. 80 desta Lei, fica condicionada à observância dos limites fixados para o exercício de 2011 e 
desde que haja dotação autorizada, nos termos deste artigo, igual ou superior à metade do impacto 
orçamentário-financeiro anualizado.  

§ 7º Os projetos de lei e medidas provisórias que criarem cargos, empregos ou funções a 
serem providos após o exercício em que forem editados deverão conter cláusula suspensiva de sua 
eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária correspondente ao exercício 
em que forem providos, não sendo considerados autorizados enquanto não publicada a respectiva lei 
orçamentária.  

§ 8º O disposto no inciso I do § 1º deste artigo aplica-se à transformação de cargos vagos 
que implique aumento de despesa.  

§ 9º Não se aplica o prazo previsto no § 1º deste artigo para o encaminhamento, entre 1º 
de janeiro e 31 de março de 2011, de projeto de lei que crie cargos necessários à reorganização 
administrativa no âmbito do Poder Executivo, observado o limite global das despesas de pessoal 
prevista no anexo de que trata o referido parágrafo. 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 


